
 

ESCLARECIMENTO 

 

O Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 

Guatapará, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.º 68.319.748/0001-

95, por intermédio de seu Prefeito Municipal, vem apresentar esclarecimentos quanto ao 

Edital de Pregão Presencial n.º 010/2021: 

Serão considerados para efeitos de proposta de preços os itens descritos no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Quanto ao item: 

 Extrato de tomate: Simples e concentrado, elaborado a partir de frutos sadios, 

limpos e sem sementes. Composição do produto: tomate, sal e açúcar. Deve apresentar cor, 

sabor e odor característicos. Embalagem sachê confeccionado com filme para estrutura tipo 

stand up pouch, contendo 340 g. Deverá conter na embalagem nome, marca e peso do 

produto, informação nutricional, ingredientes, data de validade, número do lote, dados da 

empresa e outras informações.  

Deverá ser considerado o produto contendo 340g e não 4.100 kg. 

O presente esclarecimento será publicado no site www.guatapara.sp.gov.br. 

 

 

Guatapará, 19 de julho de 2021. 

 

 

 

JURACY COSTA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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